
 

 

 

GABARITO OFICIAL  
 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
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V : questão anulada sob a força de recurso. 
 
 
 
 
 

Goioerê, 26 de Dezembro de 2019. 
 
 

 


